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A MESA DA CNARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO 

OESTE-RO., NO USO DE SUAS ATRIBUIOES LEGAIS, 

Paz saber que o Plenário em sessg,o ordinária 
realizada no dial° de abril de 1993, aprovou, e ela Promulga 	a 
seguinte: 

RESOLUÇXO LEGISLATIVA 

Art. 12) O artigo 52 da Resoluçao Legislati-
va n2 059 de 15 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinte' 
redaçao: 

Art. 52- As dirias, quando destinadas a ser 

vidores, Presidente da Camara, serao pagas antecipadamente median 

te prévia autorização da Mesa Diretora da Câmara Municipal, en 

quanto que as diárias destinadas aos demais vereadores, somente 

serao concedidas se o assunto a ser tratado, for de interesse des 
ta Casa Legislativa, sendo pagas antecipadamente mediante aprova-

çao do Plenário, por maioria absoluta, devendo passar obrigatoria 

mente pela Comissão Permanente de Orçamentos e Finanças. 77 

Art. 22) - O anexo I da Resoluçao Legislati-
va n2 059 de 15 de março de 1993, passa a vigorar na forma do Ane 

desta Resolução Legislativa. 
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Oi? Art. 32) Suprime o parágraN Uni do;/  
., 	., 

artigo 42 e acrescenta parágrafo único ao artigo 32  ia Resc7)'.a155 
Legislativa n2  059/93. 

Art. 32 	  

PA2ÁGRAFO tITICO - As dirias a que se 

refere este artigo, serao atualizadas pela Mesa da Camara Munici 

pal., quando houver atualização nas diárias do Executivo Municipal. 

Art, 4Q)  Esta Resoluçao Legislativa 
~ entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposi 

çoes em contrário. 
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Categoria 	I 

Presidente - (200f /UPFM) 	  

Vereador 	(1700% UPFM) 	  

2.839.249,00 

P.409.149,00 

Secretário Geral (1700% UPFM) 	  2.409.149,00 

Assessor Jurídico- (1700% UPFM) 	  2 409.149,00 

Ass. Adm. e Financeiro - (1700% UPFM) 	 2 409.149,00 

Categoria 	II 

Chefe de Seção - (400% UPFM) 	  566.858,00 

Chefe de serviço - (350% UPFM) 	  496.001,00 

Demais servidores (300% 	UPFM) 	  425 144,00 

2- Diária de Alimentação 

todas categorias (100% UPFM) 	  141.714,00 

/fRpnilton Wodriguís ( Reis ' 
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